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EMENDA À LEI ORGÂNICAMUNICIPAL Nº 16/2022

ALTERA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, NO TOCANTE AO
PROCESSO LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Mesa da Câmara Municipal de Fernão, no uso de suas atribuições
legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela promulga a seguinte Emenda à Lei Orgânica
do Município:

Art. 1º O artigo 317 da Lei Orgânica do Município de Fernão passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 317. (..)

§ 5ºAsproposições e documentos doprocesso legislativo tramitarão, preferencialmente,
deforma eletrônica.

§ 6ºResolução disporá sobre oprocesso legislativo eletrônico, protocolo e comunicação
entre os Poderes Legislativo e Executivo, bem como acerca da assinatura digital das
proposições e documentos na Câmara Municipal, a fim de garantir sua autenticidade,
integridade e validadejurídica, nos moldes da legislaçãofederal. "

partir de 1 ° de janeiro de 2023.
Art. 2º Esta Emenda à Lei Orgânica Municipal entrará em vigor a

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.
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Diva de Oliveira
2ª Secretária
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